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Amélia Império Hamburger, a ser concedido,
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| - RELATORIO

O Projeto de Resolugao n° 9, de 2021, de autoria da Deputada
Alice Portugal, institui o Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia Império

Hamburger, a ser concedido, anualmente, pela Camara dos Deputados.

Segundo o projeto, a indicagdo pode ser feita por qualquer
membro do Congresso Nacional, e deve ser feita na forma de relato contendo
informacdes detalhadas sobre a atuagao na pesquisa cientifica da indicada e
suas contribuicbes para a ciéncia. A Sociedade Brasileira para o Progresso da

Ciéncia sera ouvida sobre as indicagdes.

Na Justificacdo do Projeto, a Deputada Alice Portugal destaca
a grande contribuicdo dada pelas mulheres a ciéncia, fato que ndo conta com o
reconhecimento devido, lacuna que pretende suprir com a criagdo desse
prémio.

Sobre aquela que empresta 0 nome ao prémio, a autora do

Projeto explica:

“‘Amélia Império Hamburger, nascida em S&o Paulo em 12 de
julho de 1932 e falecida em Sao Paulo em 1 de abril de 2011, foi uma fisica,
professora, pesquisadora e divulgadora cientifica brasileira. Com trabalhos em

diversas areas da fisica, realizou incursées pela epistemologia e histéria das
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ciéncias, motivada por interesses no ensino de fisica e na preservacdo da

memoria da ciéncia no Brasil. Ela foi uma das pioneiras da Ciéncia no Brasil.”

A proposicao foi distribuida a Comissdao de Constituicdo e

Justica (art. 54 RICD) e a Mesa, e se encontra em regime de urgéncia.

E o relatorio.

Il -VOTO DA RELATORA

Cabe pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa das proposi¢cées na forma do art. 32, inc. IV, alinea “a”, do

Regimento Interno da Camara dos Deputados.

No que toca a constitucionalidade e a juridicidade, observa-se

que a matéria ndo colide com nenhuma norma do ordenamento patrio.

No que concerne a técnica e a redagao legislativa, conclui-se
que foram observadas as imposi¢cdes da Lei Complementar n°® 95, de 1998,

tendo a proposicao, assim, boa técnica e boa redacéo legislativa.

No mérito, a proposicéo € louvavel e oportuna, pois se trata da
instituicdo de um prémio que permitira que a Camara reconhecga a inestimavel
contribuicdo das mulheres a ciéncia. Assim, além da justa e devida
homenagem aquelas cujos trabalhos tenham se destacado na pesquisa
cientifica, o prémio tera o condao de dar visibilidade ao importante papel por
elas desempenhado nessa seara, cujo reconhecimento infelizmente ainda se

encontra muito aquém da sua real contribuicao.

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa do Projeto de Resolugao n°® 9, de 2021. No mérito, voto

pela aprovagéao, na forma do substitutivo apresentado.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

Deputada MARILIA ARRAES

Relatora
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SUBSTITUTIVO DA RELATORA

PROJETO DE RESOLUCAO N° 9, DE 2021.

Institui o Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia
Império Hamburger, a ser concedido pela
Camara dos Deputados.

A Camara dos Deputados resolve:

Art. 1° Fica instituido o Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia
Império Hamburger, concedido pela Camara dos Deputados a 3 (trés)
cientistas que se destacaram por suas contribuicées para a pesquisa cientifica

nas areas de ciéncias exatas, ciéncias naturais e ciéncias humanas.

Art. 2° A indicagdo das concorrentes ao Prémio Mulheres na
Ciéncia Amélia Império Hamburger pode ser feita por qualquer membro da

Camara dos Deputados.

Paragrafo unico. A indicagdo de que trata o caput deve ser
apresentada em forma de relato que contenha informacdes detalhadas sobre a
atuacao da indicada na pesquisa cientifica e suas contribuicdes para a ciéncia
no Brasil.

Art. 3° Nao podem ser indicadas para receber o Prémio Mulheres

na Ciéncia Amélia Império Hamburger:

| - parlamentares do Congresso Nacional no exercicio do

mandato ou pessoas fisicas a eles vinculadas;
Il - servidoras publicas lotadas no Congresso Nacional,

[l - pessoas fisicas enquadradas no que estabelece a Lei

Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990 (Lei da Ficha Limpa), a Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal),
ou a Lein®8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa).
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Art. 4° Para proceder a apreciacdo das indicacdes e escolha das
agraciadas, sera constituido o Conselho do Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia

Império Hamburger, composto por:
) Segundo(a)-Secretario(a);
I Presidente da Comisséao dos Direitos da Mulher;

1) Presidente da Comissdo de Ciéncia, Tecnologia,

Comunicacéao e Informatica;

IV) 1 (um) representante de cada partido politico com assento

na Camara dos Deputados.

§ 1° Os trabalhos do Conselho Deliberativo serdo presididos

pelo(a) Segundo(a)-Secretario(a), sem prejuizo de seu direito a voto.

§ 2° No caso de impedimento do(a) Segundo(a)-Secretario(a), o

Conselho escolhera o presidente dos trabalhos.

Art. 5° A Mesa Diretora da Camara dos Deputados expedira o
regulamento para a concessao do Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia Império

Hamburger no prazo de noventa dias contado da publicacdo desta Resolucéo.

Art. 6° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

Deputada MARILIA ARRAES

Relatora
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